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cateGoria FUNcioNaL: PaPiLoscoPista – cLasse “a” GeP – Pc-
708.1.70 Para cLasse “B” - GeP – Pc – 708.2 (NÍVeL sUPerior)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
WaNESSa PErEira MiraNda 
BrUNo SiQUEira dE SoUZa
roBSoN da SilVa cardoSo
daNiEllE MilENE Sa doS aNJoS
raiMUNdo TriNdadE doS SaNToS
carloS aUGUSTo fErrEira da rocHa JUNior
CRITÉRIO: MERECIMENTO
SaiMoNToN da SilVa daNTaS 
ariadNE liMa coUTo
rodriGo PiNHEiro ScHMidT
frEdErico alEXaNdrE rEiS SaNToS BarroSo
NaTalia SaraiVa GUErra
aMaNda dE SoUZa
BrUNo rodriGUES VEraS
JUliaNE GUiMaraES da coSTa
Naiara PErEira doS SaNToS
raQUEliNE SoarES carValHo
arTHUr aKiHiro BaBa PaSTaNa
cateGoria FUNcioNaL: PaPiLoscoPista – cLasse “c” GeP – 
Pc-708.3 Para cLasse “d” - GeP – Pc – 708.4 (NÍVeL sUPerior)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
PEdro JUNior doS PraZErES da TriNdadE
MoNica dE PaUla liMa oliVEira
flaVio MarcElo caValcaNTE MoTa
EMErSoN PaiVa dE MENEZES
JUllY HElEN doS SaNToS BaHia caSTro
CRITÉRIO: MERECIMENTO
dEiViSoN PaTric fErrEira MiraNda 
daNiEl ValiM dUarTE
BrUNo BacEllar MarTiNS oliVEira SilVa
lorENa loUrEiro coElHo
TaliTHa BUENaNo fraNca GUErrEiro
iraElSoN MoNTEiro PErEira
aNdErSoN dilariN SoUZa da SilVa BriTo
MarcElo PErEira corrEa
EdNilSoN cUNHa dE SoUZa JUNior
JoHNaTHaN aNTUNES ViaNa fErNaNdES
PaTricia YUriKa BaBa
cateGoria FUNcioNaL: iNVestiGador de PoLÍcia ciViL – 
cLasse “B” – GeP – Pc – 705.2 Para cLasse “c” - GeP – Pc – 
705.3 (NÍVeL MÉdio - reMaNesceNte)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
cláUdio MUrilo aTHaYdE da SilVa
EdMar GoNÇalVES alVES
roSiEl dE frEiTaS MaUÉS
cateGoria FUNcioNaL: iNVestiGador de PoLÍcia ciViL – 
cLasse “c” – GeP – Pc – 705.3 Para cLasse “d” - GeP – Pc – 
705.4 (NÍVeL MÉdio - reMaNesceNte)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
acácio MiraNda foNSEca
adElSoN JErÔNiMo GaMa
aNToNio dE JESUS aUGUSTo MarQUES TaVarES
cláUdio PiNHEiro da coSTa
dENilSoN WaNdEr do carMo loUrEiro
EdilSoN raiMUNdo MoNTEiro GoMES
EdiValdo BarBoSa PErEira
ESMaEl fErrEira caSTro dE JESUS
EUZaliNa da SilVa fErrÃo
EValdEci doS SaNToS MoraES
GiVaNildo PErEira doS SaNToS
GlEidSoN dE JESUS loBaTo NaHUM
JoÃo fErrEira NETo
JorGE lUiZ MoNTEiro
JoSÉ GUilHErME fEiToSa crUZ
JoSÉ MaUrÍcio MarQUES dE MElo filHo
JoSÉ oScar da SilVa MElo
JoSÉ TadEU caMPoS fErrEira
lElaNNE do Socorro cordEiro dE oliVEira
liNdSaY PiNHEiro JÚNior - aposentado
lUciaNo daMaScENo SoUZa
lUiZ GUilHErME MElo rodriGUES
lUiZ oTáVio BacElar GUiMaraES
MaNoEl JoÃo PErES dE SoUZa
MaNoEl oliVEira da coSTa
MarcElo NaZEaNo doS rEiS MarTiNS
Maria JUcilEidE PiNTo da coNcEiÇÃo - aposentada
Maria MarilEia MoNTEiro da SilVa
MaX BiTENcoUrT VilaS BoaS
PEdro PaUlo SaNToS VEloSo
raiMUNdo NoNaTo cUNHa SaNToS
raiMUNdo NoNaTo dE oliVEira loPES
raiMUNdo NoNaTo MElo doS SaNToS
raMoN JoSÉ lEiTE MoUra
rEGiValdo dE MoraiS MENEZES
ricardo SoUSa aMador
roBErTo JoSÉ GoNÇalVES da SilVa
roNiValdo dE frEiTaS MaUÉS
roSaNa lÚcia SaNToS da SilVa
TaSMaNYo dE lEcoNN oliVEira doS SaNToS

cateGoria FUNcioNaL: escriVÃo de PoLÍcia ciViL – cLasse 
“B” – GeP – Pc – 706.2 Para cLasse “c” - GeP – Pc – 706.3 (NÍVeL 
MÉdio - reMaNesceNte)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
Márcio aNToNio doS SaNToS SoUZa
cateGoria FUNcioNaL: escriVÃo de PoLÍcia ciViL – cLasse 
“c” – GeP – Pc – 706.3 Para cLasse “d” - GeP – Pc – 706.4 (NÍVeL 
MÉdio - reMaNesceNte)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
aNGÉlica TaTiaNE coSTa QUarESMa
daNiEl coSTa SaNToS
EdSoN oliVEira fErrEira
fláVio MarcElo TriNdadE doS SaNToS
Haroldo BaTiSTa MacEdo JÚNior
JoSÉ Maria dE SoUSa HoNoraTo
MarcElo EdUardo do NaSciMENTo doS SaNToS
MarcoS JoSÉ rodriGUES MENdoNÇa
MiGUEl fErNaNdES da SilVa
rENaTo lÚcio NEVES BorGES
roBSoN do Socorro MacHado dE oSUZa
WESlEY MacEdo lEiTE
PaPiLoscoPista – cLasse “c” GeP – Pc – 708.3 Para cLasse “c” 
- GeP – Pc – 708.4 (NÍVeL MÉdio - reMaNesceNte)
CRITÉRIO: ANTIGUIDADE
aNToNio BarroS dE oliVEira - aposentado
Maria criSTiNa rEiS da SilVa
Maria dE NaZarE carValHo da SilVa
*Republicado por ter saído com incorreção, no Diário Oficial do Es-
tado, nº 35.014, de 20 de junho de 2022. 

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual       n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/873488,
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o cEl QoSPM rG 27235 lÍSio EdUardo 
caPEla HErMES encontrava-se à disposição da casa Militar da Governa-
doria do Estado do Pará.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o cEl 
QoSPM rG 27235 lÍSio EdUardo caPEla HErMES, por ter cessado o 
motivo pelo qual se encontrava à disposição da casa Militar da Governa-
doria do Estado do Pará.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 29 de setembro de 2021.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022.
o Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 135, incisos iii, Vii e X da constituição Estadual; e
considerando o disposto no artigo 82 da lei complementar Estadual n° 
142, de 16 de dezembro de 2021, o qual regulamenta a dispensa de con-
vocação de Policiais Militares da reserva remunerada;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/891512;
d E c r E T a:
art. 1° fica dispensado, a pedido, o SUB TEN rr rG 13046 Haroldo ro-
driGUES MacHado, convocado pelo período de 2 (dois) anos, conforme 
publicação no Diário Oficial do Estado n° 35.037, de 7 de julho de 2022.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 7 de julho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, ambos da lei Estadual n° 
5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações e os documentos constantes no Processo n° 
2022/879856,
r E S o l V E:
art. 1° cessar o motivo pelo qual o TEN cEl QoPM rG 31147 JacSoN 
BarroS SoBriNHo encontrava-se à disposição da Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária - SEaP.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do Estado do Pará, o 
TEN cEl QoPM rG 31147 JacSoN BarroS SoBriNHo, por ter cessado 
o motivo pelo qual se encontrava à disposição da Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária - SEaP.
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 30 de junho de 2022.
Palácio do GoVErNo, 21 dE JUlHo dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de  21 de JULHo de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado do 
Pará, e
considerando a lei complementar n° 142, de 16 de dezembro de 2021; 
considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/758150;


